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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA QUADRA 

DE ESPORTE NO BAIRRO PONTE NO 

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Cria uma Quadra de Esportes no Bairro Ponte, na área do 

Colégio Municipal Cabo Luzimar Machado no Município de Araguaína, Estado do 

Tocantins. 

 

Parágrafo Único – A Quadra Municipal de Esporte deverá ser 

construída obedecendo projeto de engenharia a ser elaborado e executado pela Prefeita 

Municipal de Araguaína de forma a atender os preceitos legais e atender aos anseios da 

comunidade local. 

 

Art. 2º -  A Administração, manutenção e organização da quadra de 

esporte será controlada pela Administração do Colégio Cabo Luzimar Machado. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 12 (doze) dias do mês de Setembro do ano de 2.001. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 
 


